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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–003/2016

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Araxá, 27 de janeiro 2016.

Exmo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a outorgar quotas de FPM em garantia a parcelamentos de contribuições previdenciárias junto ao INSS, em caráter de urgência, requerendo para tanto que se convoque uma reunião extraordinária da Câmara Municipal de Araxá.

 
Trata-se de condição necessária ao parcelamento de débito apontado pela Previdência Social em processo administrativo tributário, mas que, porém, encontra-se em discussão em Ação Declaratória de Nulidade de Relação Jurídica Tributária, uma vez que não procedem os lançamentos apontados pelo INSS.

 
Porém, considerando a premente necessidade de emissão de certidão negativa de débitos junto à Receita Federal, necessário que se parcele o débito apontado para que após seja o mesmo incluído em Ação de restituição dos valores que serão eventualmente pagos.

 
O caráter de urgência se justifica em virtude de que a falta da certidão negativa de débitos previdenciários junto à Receita Federal prejudica o bom andamento do Município, proibindo-o de firmar convênios e receber transferências voluntárias da União e do Estado, dentre outras situações prejudiciais.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

CARLOS ROBERTO ROSA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 003/2016

Autoriza o Município de Araxá a outorgar quotas de FPM em garantia a parcelamentos de contribuições previdenciárias e dá outras providências.



 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



 
Art. 1º.  Fica o Município de Araxá autorizado a oferecer em outorga de garantia de Parcelamento de débitos de Contribuições Previdenciárias junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por todo o tempo de vigência dos Termos de Parcelamentos até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, as Receitas de Transferências oriundas do Fundo dos Municípios – FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida, incluindo as parcelas vencidas e vincendas referente aos autos de infração n.º 51.043.575-0 e 51.043.576-9, processo tributário administrativo n.º 10972-720.024/2015-30.



 
Parágrafo Único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.


 
Art. 2º.  O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do artigo primeiro, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo primeiro.



 
Parágrafo Único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplência do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.



 
Art. 3º.  Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de parcelamento a que se refere o artigo primeiro.



 
Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de ______ de 2016.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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